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RESUMO 

 
O desperdício de comida no ano de 2019 foi de 931 milhões de toneladas, equivalente 
ao peso de mais de 6 milhões de baleias azuis, considerado este o animal mais 
pesado do mundo. Esse valor era suficiente para alimentar toda a população que 
passa fome no mundo, segundo dados da Organização das Nações Unidas. A 
Constituição Federal de 1988, em seu artigo 37, determina a observância, por 
quaisquer dos Poderes da União, de vários princípios, entre eles o da eficiência. Esse 
princípio engloba o uso responsável do recurso público e, sendo assim, não é coerente 
a Administração Pública estar relacionada com qualquer tipo de desperdício. Dessa 
forma, buscando prevenir que a Seção de Subsistência da Academia da Força Aérea 
esteja relacionada com o desperdício de alimentos causado pela baixa aceitação 
desses pelos seus comensais, este trabalho tem como principal objetivo apresentar 
um novo método de aquisição desses itens para essa Seção de Subsistência, o qual 
não se baseie somente no estoque atual, nos históricos de compras anteriores e nas 
previsões de mudança da demanda, mas também nas predileções, hábitos culturais 
e restrições alimentares de seus comensais. Para tal, o método de pesquisa utilizado 
foi o levantamento bibliográfico e a análise documental, empregando a pesquisa 
descritiva e utilizando-se uma abordagem qualitativa em sua metodologia. Foi feita a 
revisão da literatura disponível sobre a racionalização de estoques e a redução dos 
gastos públicos, que são benefícios da nova ferramenta para aquisições públicas 
apresentada. 
 
Palavras-chave: Desperdício. Preferências alimentares. Redução de gastos. Estoque 
racional. 
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FOOD ACQUISITION 
BASED ON THE PREFERENCES OF CUSTOMERS: 

a waste reduction tool 
 

ABSTRACT 
 

Food waste in 2019 was 931 million tons, equivalent to the weight of more than 6 
million blue whales, considered the heaviest animal in the world. This amount is 
enough to feed the entire world's hungry population, according to data from the United 
Nations. The Federal Constitution of 1988, in its article 37, determines the observance, 
by any of the Powers of the Union, of several principles, among them that of efficiency. 
This principle encompasses the responsible use of public resources and, therefore, it 
is not consistent for Public Administration to be related to any type of waste. In this 
way, seeking to prevent the Air Force Academy's Subsistence Section from being 
related to food waste caused by the low acceptance of this food by its diners, this work 
has as main objective to present a new method of acquiring these items for this 
Subsistence Section, which is not only based on current stock, past purchase histories 
and possible changes in demand, but also on the predilections, cultural habits and 
dietary restrictions of your diners. To this end, the research method used was the 
bibliographic survey and document analysis, employing descriptive research and using 
a qualitative approach in its methodology. A review of the available literature was 
carried out on the rationalization of inventories and the reduction of public spending, 
which are benefits of the new tool for public acquisitions presented. 
 
Keywords: Waste. Food preferences. Cost reduction. Rational stock. 
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INTRODUÇÃO 

A fome é um problema que assola o mundo há muitas décadas, gerado não 

somente pela falta de alimento no mundo, bem como pelo seu desperdício. Segundo 

dados da Organização das Nações Unidas para Alimentação e Agricultura (FAO), o 

desperdício mundial seria suficiente para alimentar, mais de uma vez, a população 

subnutrida e desnutrida no mundo. Sendo assim, à luz da Constituição Federal de 

1988 (CF), a qual ressalta a eficiência como um princípio a ser seguido pelos Poderes 

da União, não cabe haver relações entre os entes da Administração Pública e esse 

tipo de desperdício. 

É senso comum entre os gestores públicos da Força Aérea Brasileira (FAB) que 

as aquisições públicas sejam planejadas baseadas em históricos de compras 

anteriores e em possíveis modificações no efetivo e eventos futuros, os quais possam 

alterar a previsão, conforme recomendado pelo Manual de Contratações Públicas do 

Comando da Aeronáutica (COMAER). Contudo, um item essencial que geralmente é 

negligenciado nos processos de aquisição são as preferências dos comensais. 

Em estudos realizados no Restaurante Universitário da Universidade Estadual 

de Campinas (UNICAMP) (ALMEIDA et al., 2008) e em uma Unidade de Alimentação 

e Nutrição (UAN) na região sul (VILLAN; ALVES, 2010), pode-se inferir uma correlação 

entre as preferências dos clientes e o descarte de produtos. Sendo assim, um caminho 

para prevenir que a Seção de Subsistência (SSUB) da Academia da Força Aérea 

(AFA) esteja relacionada com qualquer tipo de desperdício de alimentos seria 

considerar as referidas preferências e ainda os costumes dos comensais no 

planejamento do cardápio, conforme apontado por Abreu et al. (2012). 

Diante disso, uma vez que o cardápio é a base para o planejamento das 

aquisições de gêneros alimentícios, o presente estudo tem como principal objetivo 

apresentar um novo método de aquisição desses itens para a SSUB da AFA, o qual 

não se baseie somente no estoque atual, nos históricos de compras anteriores e nas 

previsões de mudança da demanda, mas também nas predileções, hábitos culturais 

e restrições alimentares de seus comensais. Dessa forma, se buscará prevenir que a 

Unidade esteja relacionada com qualquer tipo de desperdício, especialmente o de 

itens de estoque. 

Em suma, esse novo método de planejamento das aquisições irá gerar grande 

economia para a Organização, reduzindo os gastos públicos, uma vez que diminuirá 

o índice de desperdício, como apontado em pesquisas na área (RICARTE et al., 2008; 



 4 

 

 

ABREU et al., 2012). Assim, permitirá uma previsão da demanda mais fiel à realidade, 

a qual poderá ser calculada com maior exatidão do que com os métodos anteriores. 

Além disso, reformular a forma de aquisição de itens alimentícios irá permitir à 

SSUB estar em posse de um estoque mais racional, que reúna somente o necessário 

para a organização realizar suas tarefas, com itens que serão de fato utilizados. Esse 

novo modelo de provisões, além de gerar economia, evitará desperdício e permitirá 

reduzir os custos com armazenagem, uma vez que se formulará a estocagem ideal, 

baseada nas necessidades dos comensais. 

 

1 METODOLOGIA 

Esse estudo se caracteriza como uma pesquisa aplicada, uma vez que busca 

gerar conhecimento de aplicação prática para o problema específico de desperdício 

no refeitório da AFA. Além disso, a pesquisa se qualifica como descritiva, visto que é 

composta de uma revisão teórica acerca dos benefícios da ferramenta de redução do 

desperdício apresentada, na qual o ponto central é considerar as preferências dos 

comensais no planejamento das aquisições. 

Dessa forma, utilizou-se do procedimento técnico de levantamento 

bibliográfico, o qual permitiu a análise da literatura disponível acerca dos benefícios 

da ferramenta apresentada, a redução dos gastos e a racionalização dos estoques. 

Sendo assim, a pesquisa trouxe uma abordagem qualitativa em sua metodologia, uma 

vez que buscou analisar os conceitos e ideias dos autores que tratavam sobre esses 

assuntos.  

As principais fontes de dados foram artigos científicos, trabalhos de conclusão 

de curso, livros, manuais e legislações que tratavam da redução de gastos públicos e 

da racionalização de estoques, além das obrigações do gestor público e dos 

benefícios da redução do desperdício. Além disso, foram consultadas as legislações 

que norteiam o processo de aquisições públicas, como também os manuais da Força 

Aérea Brasileira sobre os assuntos em tela. 

 

2 REDUÇÃO DE GASTOS PÚBLICOS 

Um dos principais benefícios trazidos por esse modelo aprimorado de 

aquisições públicas será a redução de gastos. Para atingir esse fim, um artifício que 

pode ser utilizado é a redução do desperdício. 
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Para Ballarin (1985), desperdício configura o gasto inútil de bens ou parte deles, 

causando assim uma perda que traz prejuízos para a coletividade e para o indivíduo. 

Vaz complementa, afirmando que “desperdiçar é o mesmo que extraviar o que pode 

ser aproveitado para o benefício de outrem, de uma empresa ou da própria natureza” 

(VAZ, 2006, p. 81). Observando essas definições, pode-se perceber que desperdício 

não se resume somente ao descarte ou perda de algo que poderia ser reaproveitado, 

mas também retirar a oportunidade de outro ser vivo em usufruir daquele material. 

Diante disso, desperdiçar é uma atitude egoísta, já que se desconsidera as 

necessidades do próximo. Essa característica não é compatível com a atitude de um 

oficial da Força Aérea Brasileira, uma vez que é discrepante com o explicitado no Perfil 

Profissional dos Oficiais da Aeronáutica (BRASIL, 2021a), além de ser contrária aos 

valores morais cultivados no âmbito da FAB (BRASIL, 2021b). 

Praticar o desperdício também é uma atitude que não está de acordo com o 

princípio do desenvolvimento nacional sustentável, o qual busca conciliar o 

desenvolvimento econômico e os consequentes problemas socioambientais. Sua 

importância é reiterada pelo artigo n° 170 e n° 225 da CF e seu caput: 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e 

na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme 

os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios: 

[...] 

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos 

de elaboração e prestação; 

[...] 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 

bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-

se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para 

as presentes e futuras gerações. (BRASIL, 1988) 

Segundo o Relatório Brundtland – Nosso Futuro Comum, organizado pela 

Comissão Mundial sobre o Meio Ambiente e Desenvolvimento, “desenvolvimento 

sustentável é o desenvolvimento que atende às necessidades do presente sem 

comprometer a capacidade das gerações futuras de atender às suas próprias 

necessidades” (WORLD COMMISSION ON ENVIRONMENT AND DEVELOPMENT, 

1987, p. 41). 

Sendo assim, a intenção da Lei n° 12.349/2010, ao incluir o desenvolvimento 

nacional sustentável como uma das finalidades da licitação na Lei n° 8.666/1993, era 
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de usar o poder de compra do Estado para gerar benefícios econômicos e 

socioambientais para a população brasileira, uma vez que esse, somente com suas 

aquisições e contratações, em 2014, movimentou mais de 20% do PIB brasileiro 

(IBGE, 2014). 

Esse propósito pode ser alcançado mediante a inserção de critérios sociais, 

ambientais e econômicos nas aquisições de bens, contratações de serviços e 

execução de obras públicas, conforme indicado pela Advocacia-Geral da União (AGU) 

como uma licitação sustentável (MACHADO et al., 2021). Desse modo, além das 

compras e contratações do Estado serem sustentáveis, haverá a obrigação das 

empresas que desejarem contratar com o Poder Público terem de cumprir com os 

requisitos de sustentabilidade socioambiental, incentivando indiretamente a adoção 

dos mesmos critérios no mercado. 

Uma das metas estabelecidas pela Organização das Nações Unidas (ONU), 

por ocasião da Cúpula das Nações Unidas para o Desenvolvimento Sustentável em 

2015, foi reduzir o desperdício alimentar pela metade, mundialmente 

(ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS, 2015). Ao adquirir somente o que será 

efetivamente consumido, o gestor público estará não só seguindo as orientações 

dispostas no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis, como também contribuindo 

para o objetivo internacional de redução do desperdício. 

Ainda assim, em 2021, mais de 19 milhões de brasileiros passavam fome no 

país, quase 10 por cento da população do país naquele ano (REDE PENSSAN, 2021). 

Em contrapartida, no mesmo ano, eram desperdiçadas mais de 12 milhões de 

toneladas de alimentos (PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O AMBIENTE, 

2021), quantidade suficiente para alimentar todos os necessitados do país por seis 

meses. 

Consciente dessa situação, o governo federal implementou várias políticas para 

redução do desperdício, como a Rede Brasileira de Bancos de Alimentos (RBBA), que 

reúne informações sobre bancos de alimentos públicos e privados no país, estruturas 

que recebem ou captam alimentos doados e os distribuem gratuitamente a UANs 

(BRASIL, 2020b); e a Lei n° 14.016/2020, na qual o presidente autoriza a doação dos 

excedentes de determinados tipos de alimento para pessoas em risco alimentar ou 

nutricional. 

Além disso, todo alimento desperdiçado gera um custo. Segundo pesquisa 

realizada pela FAO, o desperdício alimentar mundial é avaliado em 2,6 trilhões de 
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dólares anualmente (FOOD AND AGRICULTURE ORGANIZATION OF THE UNITED 

NATIONS, 2014), valor equivalente ao Produto Interno Bruto (PIB) da França, oitavo 

país no ranking mundial de 2021 (WORLD BANK, 2022). 

Posto isso, reduzir as sobras de alimentos é também uma forma de economizar 

(MADAIL, 2021). Nos últimos anos, durante a pandemia de COVID-19, a população 

compreendeu a importância dessa ação. Com o isolamento social, houve uma queda 

brutal na atividade econômica e muitas pessoas perderam seus empregos (COSTA, 

2020). É nesse contexto que entra a importância de uma reserva monetária, com o 

objetivo de ser utilizada nessa situação de emergência (BANCO CENTRAL, 2022). 

Pereira (2003) esclarece a utilidade de se ter dinheiro guardado: o principal motivo 

são as situações excepcionais não previstas, contudo também pode fazer parte do 

planejamento para a futura compra de um produto ou contratação de um serviço. 

Diante disso, uma forma simples de economizar é reduzir os gastos, como apontado 

por Terceiro (2021), CEO de uma empresa de educação financeira e controle de 

gastos. 

No âmbito público, a importância de reduzir os gastos se relaciona com o uso 

eficiente do recurso público. De acordo com Souza, Andrade e Silva (2016):  

[...] uma gestão pública é considerada eficiente quando são gastos menos 

recursos para obter os resultados definidos nas suas metas e objetivos, 

refletindo na ótima transformação de insumos em produtos e serviços de 

qualidade prestados à população. (SOUZA; ANDRADE; SILVA, 2016, p. 85) 

Como corrobora a Carta Magna, é responsabilidade do Estado fazer bom uso 

dos recursos à sua disposição, já que a eficiência é um dos princípios a serem 

obedecidos pelos agentes públicos (BRASIL, 1988). Apesar de não estar presente 

desde o início, a inclusão dela como princípio por meio de Emenda Constitucional 

transformou o sistema administrativo de burocrático para gerencial, voltado para um 

controle de resultados na atuação estatal. Em outras palavras, o Estado passaria a 

buscar excelência em seus processos, esforçando-se não só para aprimorar o uso 

dos recursos como também para aperfeiçoar os serviços prestados ao cidadão. 

É interessante ressaltar que o princípio constitucional da eficiência tem um 

sentido mais abrangente do que a sua concepção ordinária. Comumente, ser eficiente 

é executar uma tarefa com qualidade, competência, excelência, com nenhum ou com 

o mínimo de erros (ESCOLA DE MAGISTRADOS, 2020). Já na Administração Pública, 

ter eficiência envolve não só aperfeiçoar os serviços prestados ao cidadão, buscando 
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uma relação mais harmoniosa com a sociedade, mas também aprimorar as relações 

entre os agentes públicos, compelindo-os a almejar obter os melhores resultados, em 

busca do melhor custo-benefício (COSTODIO FILHO, 1999, p. 214 apud 

VETTORATO, 2003, p. 1). 

Não é sem motivo que um dos objetos de auditoria do Tribunal de Contas da 

União (TCU) é a operacionalidade da gestão, ou seja, avalia-se o desempenho dela 

(TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2022b). Em outras palavras, busca verificar se 

a unidade está seguindo os princípios de economicidade, eficiência, eficácia e 

efetividade e se há espaço para aperfeiçoamento (TRIBUNAL DE CONTAS DA 

UNIÃO, 2020). Se incorrer em falha como essa, que resulte em dano injustificado ao 

erário, o gestor responsável pode receber uma multa de até R$ 74.680,53 (BRASIL, 

1992; TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO, 2022a). 

O gerenciamento de recursos é englobado pela gestão de custos, ferramenta 

que auxilia no processo decisório para o cumprimento de objetivos por meio do 

sacrifício de recursos econômicos (SLAVOV, 2013). Para a iniciativa privada, essa 

ferramenta é essencial para reduzir gastos, uma vez que as aquisições são um tipo 

de custo presente nas empresas. Entretanto, como apontam Cooper e Slagmulder 

(2003), é crucial que essa gestão seja estratégica, de modo a alavancar a 

competitividade da empresa no mercado, pois, caso contrário, serão apenas 

programas de redução de gastos. Para isso, os autores sugerem que qualquer 

alteração seja sempre pensada pelo viés do consumidor, a fim de que seus serviços 

ou produtos se tornem mais atraentes. 

A estratégia de agir pensando pela perspectiva do consumidor também pode 

ser usada na Administração Pública. Como Cooper e Slagmulder (2003) clarificam em 

seus exemplos, é muito mais proveitoso um programa de redução de gastos que 

também gere outras vantagens, como, no âmbito público, mais interesse pelo serviço 

oferecido, do que os programas que simplesmente reduzem gastos. 

Além disso, tanto no setor público quanto no setor privado, a redução de gastos 

permite investimentos em outras áreas, uma vez que haverá fundos remanescentes 

sem uso. Na esfera privada, esse capital é direcionado para investimentos 

estratégicos que visam tornar a empresa mais competitiva no mercado, já que uma 

das finalidades da retenção do lucro é reinvesti-lo na empresa (GELBCKE et al., 

2018). 
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Na esfera pública, a Administração pode, da mesma forma, aplicar esses 

recursos extras em outros setores. Não será, entretanto, uma decisão do gestor 

empregar esses fundos com objetivos diferentes das finalidades para as quais eles 

foram disponibilizados, uma vez que cada crédito é vinculado à sua natureza 

orçamentária e somente para isso pode ser utilizado (GONTIJO, 2004). Cabe ao 

gestor apenas assessorar aos órgãos que definem o orçamento e a finalidade de cada 

crédito orçamentário, buscando uma melhor distribuição do crédito disponível e 

consequentemente em melhor emprego dos recursos, ficando a cargo desses órgãos 

redirecionar o crédito para outros setores. Esse assessoramento é inclusive 

incentivado pelo Estado Maior da Aeronáutica (EMAER): 

Durante o Exercício Financeiro, o acompanhamento físico-financeiro da 

execução dos créditos sob responsabilidade das UGR [Unidades Gestoras 

Responsáveis] é absolutamente necessário, de forma a possibilitar ao 

EMAER a realização de ajustes e correções decorrentes da dinâmica 

orçamentária e financeira que, comumente, passam por alterações e 

remanejamentos dos créditos alocados no Plano de Ação. (BRASIL, 2022, p. 

9) 

Nesse caso, os objetivos não seriam o lucro e a competitividade, como no setor 

privado, e sim o interesse da população. Para Barro (1990), o gasto público contribui 

para o crescimento econômico, principalmente quando realizado em infraestrutura, 

como indica estudo realizado por Ferreira e Malliagros (1998), movimentando o PIB 

por aumentar a produtividade no setor privado. Sendo chamada de política fiscal 

(BOGONI; NELSON; BEUREN, 2011), mecanismo utilizado pelo governo para elevar 

ou diminuir a renda da economia, por meio da injeção de dinheiro no setor privado, 

através da compra de produtos ou contratação de serviços, ou por meio do aumento 

ou diminuição da tributação. 

Entretanto, Mendes (2011) evidencia que, por mais que no curto prazo uma 

expansão nos gastos do governo estimule o crescimento da economia e incentive o 

aumento da igualdade social, no longo prazo o governo passaria a impor alta carga 

tributária, tendo dívidas elevadas, o que acabaria por inibir importantes 

impulsionadores do desenvolvimento econômico e diminuição do poder de compra do 

cidadão, aumentando assim a desigualdade social. Ele afirma ainda: 

A redução e maior eficiência do gasto público como proporção do PIB são 

condições necessárias para que o Brasil possa obter mais crescimento 

econômico, mais renda, menor desigualdade, mais oportunidades de trabalho 
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e uma vida mais longa e recompensadora para sua população. (MENDES, 

2011, p.1)  

A eficiência do gasto público como proporção do PIB recai sobre a utilização do 

poder de compra do Estado buscando o desenvolvimento econômico de áreas 

selecionadas da sociedade. 

É importante, portanto, que os gastos públicos sejam adequados, tanto para 

evitar o aumento da desigualdade social quanto para possibilitar o direcionamento do 

crédito orçamentário aos setores mais necessitados, buscando desenvolver 

programas políticos que atinjam os interesses da sociedade. Uma forma de realizar 

isso é reduzindo o desperdício, principalmente de gêneros alimentícios, e considerar 

as preferências dos consumidores no planejamento das aquisições públicas desse 

tipo de material é um modo eficiente de atingir esse objetivo. 

 

3 RACIONALIZAÇÃO DE ESTOQUES 

Para Chiavenato (2005), estoque é a composição de materiais, como produtos 

acabados e matérias primas, que não estão sendo utilizados no momento, porém 

serão necessários no futuro para suprir as necessidades da empresa. 

Entende-se por estoque quaisquer quantidades de bens físicos que sejam 

conservados, de forma improdutiva, por algum intervalo de tempo; constituem 

estoques tanto os produtos acabados que aguardam venda ou despacho, 

como matérias-primas e componentes que aguardam utilização na produção. 

(MOREIRA, 2009, p. 447) 

Dandaro e Martelli (2015) indicam que os principais tipos de estoque 

encontrados em uma empresa são: matérias-primas, produtos em processo e 

produtos acabados. Sendo assim, estoque não é composto somente pelos produtos 

que estão armazenados nos depósitos, como as matérias-primas para a produção da 

comida no refeitório da AFA, por exemplo, mas também os produtos que estão em 

exposição para o consumidor, como o alimento já preparado exposto nas bandejas. 

Silva (2019) avalia os prós e contras da manutenção de um estoque: 

Se por um lado eles são custosos, empatam o capital, ocupam considerável 

espaço físico e mantê-los representa uma série de riscos, como os riscos de 

obsolescência, perda ou deterioração. Por outro lado, os estoques elevam o 

grau de segurança em ambientes incertos e dinâmicos. (SILVA, 2019, p. 32) 

Souza et al. (2016) complementa, afirmando que as empresas constroem um 

estoque buscando reduzir o tempo gasto com reposições, evitar que produtos com 
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rotatividade considerável fiquem em falta e diminuir os custos com transporte. Posto 

isso, a fim de decidir adequadamente se é vantajoso dispor de um estoque na 

organização, é essencial que se tenha um bom planejamento desse estoque. Para 

tomar tal decisão, deve-se levar em conta os riscos da manutenção do estoque, além 

da viabilidade de tal escolha. 

A ponderação entre possuir ou não um estoque na organização é uma das 

razões para a Lei n° 14.133/2021, a qual rege os processos licitatórios, prever um 

mecanismo para manter a economia de escala na compra de grandes quantidades de 

produto, sem, contudo, precisar que a organização mantenha um grande estoque, 

denominado ata de registro de preços (BRASIL, 2021c). É firmado um instrumento 

contratual entre o fornecedor e a organização, fixando os preços dos produtos que se 

pretende usar em um ano (BRASIL, 2013). Ao acordar os preços das quantidades de 

produto que se pretende usar nesse considerável período, mantém-se a economia de 

escala e, com entregas parceladas, pode-se descartar a necessidade de grandes 

espaços para armazenamento ou a preocupação de que os produtos poderão passar 

da validade, como no caso de um refeitório. 

A fim de que não se tenha desperdícios de alimentos, é essencial um adequado 

planejamento e controle do estoque. Desta forma, segundo Moreira (2009), o 

planejamento e controle de estoque consiste na apuração das movimentações de 

entradas e saídas de mercadorias, não só de produtos acabados como também de 

matérias primas. No caso de um refeitório como o da AFA, esse planejamento e 

controle correspondem ao planejamento das aquisições, considerando que essas são 

majoritariamente realizadas através de atas de registro de preço, mecanismo 

facilitador previsto na Lei n° 14.133/2021. Dessa forma, não há um estoque físico para 

gerenciamento. 

“O planejamento e controle dos estoques gerencia as atividades operacionais 

e produtivas que envolvam estoques com o objetivo de satisfazer continuamente a 

demanda dos consumidores [...]” (SILVA, 2019, p. 36). De acordo com Slack, Brandon-

Jones e Johnston (2018), a gestão de estoque tem origem nas empresas que, na sua 

função de compras, tinham em vista a importância de integrar o fluxo de materiais às 

suas funções de suporte. Os autores demonstram que o planejamento e gestão dos 

estoques deve começar pela determinação da demanda do consumidor da empresa, 

uma vez que, caso contrário, haverá desperdício de itens de estoque obsoletos, os 

quais não são de interesse do cliente, e consequente aumento dos custos, não só 
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com a reposição dos itens como também com a manutenção de um estoque que não 

será utilizado. 

Parte significativa do estoque de organizações que trabalham com alimentação 

é composta por alimentos perecíveis. “Produtos perecíveis naturalmente amadurecem 

e tendem a estragar se não consumidos em um determinado período” (CARPES; 

ZONATTO, 2011, p. 2). Entretanto, os autores afirmam que parte das perdas desse 

tipo de alimento são também ocasionadas pelo transporte inapropriado, ou no 

manuseio e acondicionamento inadequado desses produtos na empresa. Por isso, é 

necessária uma gestão de estoques eficiente, visando a diminuição das perdas 

internas, visto que, uma vez danificados, esses produtos têm seu processo de 

perecibilidade acelerada. 

Um deficiente planejamento e gerência de estoques resulta em falta de itens 

nesse estoque. Essa falta de itens origina, além do evidente problema de 

abastecimento dos clientes, a necessidade de contratações emergenciais, as quais 

são naturalmente mais onerosas. Em contrapartida, a fartura de produtos gera 

desperdício, tanto da mercadoria em si, quanto do capital dispendido para comprá-la. 

À vista disso, é desfavorável para a Administração Pública incorrer em tais desvios, 

visto que demonstra falta de planejamento e gera gastos desnecessários para a 

organização, como esclarecido pelo TCU: 

[...] o gestor que dá causa a situação emergencial pode ser responsabilizado, 

em face de sua omissão quanto ao dever de agir a tempo, adotando as 

medidas cabíveis para a realização de um regular procedimento licitatório 

(BRASIL, 2017) 

Um adequado planejamento e controle de estoques gera diversos benefícios, 

posto que há a redução dos gastos da organização com a contenção do desperdício, 

visto que os produtos estocados não são extraviados nem perdem o prazo de 

validade, significando menos despesas de reposição. Auxilia ainda no planejamento 

financeiro, com a solicitação somente do crédito orçamentário necessário para a 

realidade do rancho, permitindo que a instituição aloque mais adequadamente o 

capital disponível. Além de tudo, ocorre a racionalização dos estoques, resultando 

num estoque que reúna somente o necessário para a organização realizar suas 

tarefas, com itens que serão de fato utilizados. 

Racionalizar algo consiste em tornar mais racional, ou seja, mais produtivo e 

eficiente, como os processos de racionalização do trabalho, ao quais quando 
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aplicados deveriam resultar em aumento da produtividade e eficiência (WEINSTEIN, 

2000). Sendo assim, a racionalização de um estoque consiste em um esforço para 

moldar a reserva ideal para uma determinada organização, de modo que não falte e 

nem contenha itens em excesso. 

Priorizar as necessidades dos comensais no processo de aquisição de bens 

estocáveis é uma das maneiras pelas quais se pode alcançar a racionalização dos 

estoques. No âmbito privado, a teoria de previsão da demanda coloca em foco a 

importância de planejar as aquisições e a produção de acordo com a procura dos 

clientes (BALLOU, 2006; MAKRIDAKIS et al., 1998 apud WERNER; RIBEIRO, 2003). 

Dessa forma, as previsões da demanda auxiliam na tomada de decisões e 

determinação dos recursos necessários para a empresa, fornecendo informações 

básicas para planejamento e controle de várias áreas. 

 

4 DISCUSSÃO DOS RESULTADOS 

Em estudo realizado por Almeida et al. (2008) no Restaurante Universitário da 

UNICAMP, os pesquisadores determinaram uma relação direta entre o desperdício e 

o cardápio. Descobriu-se que, apesar do restaurante servir um cardápio balanceado, 

que atendia às necessidades nutricionais médias da população universitária, um 

grande fator de desperdício era a aceitação do cardápio por parte dos comensais. 

Quando o alimento servido tinha pouca aceitação, os usuários tendiam a deixar de 

comer toda a refeição, gerando assim o desperdício. 

No segundo estudo analisado, realizado por Villan e Alves (2010) em UAN na 

região sul, os pesquisadores também determinaram uma possível relação do 

desperdício com as preferências dos clientes. Nessa unidade, além do desperdício 

por parte dos clientes, houve a ocorrência de sobras limpas, ou seja, alimentos 

produzidos que não foram consumidos. Essa ocorrência foi verificada em dias que um 

determinado cardápio apresentou consumo reduzido, característica frequente quando 

há oferta de um cardápio que não é da preferência dos clientes. 

Tendo em vista esses resultados, essa pesquisa sugere que os processos de 

aquisições públicas de gêneros alimentícios da SSUB da AFA passem a considerar as 

preferências e necessidades dos seus comensais em seu planejamento, de modo a 

evitar que essa unidade esteja relacionada com desperdício de qualquer tipo, 

sobretudo de alimentos. 
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As formas mais tradicionais de levantar essas preferências seriam organizar 

uma pesquisa de satisfação com os comensais, com perguntas que buscassem 

entender a sua percepção sobre a qualidade da comida e dos serviços prestados pelo 

rancho; ou criar uma ouvidoria para escutar suas reivindicações, denúncias, 

sugestões e até mesmo elogios. Existem ainda maneiras mais simples, como 

simplesmente conversar com os militares que trabalham no rancho, uma vez que eles, 

por trabalharem mais perto dos comensais do que o gestor, podem ter sugestões de 

melhoria que o gestor não consegue enxergar; ou a experiência de “se colocar no 

lugar do cliente”, isto é, o gestor fazer suas refeições no rancho por um determinado 

período, buscando vivenciar de perto as experiências dos seus comensais. Um último 

modo de realizar esse levantamento seria o controle da saída dos itens do estoque, 

ou da saída das refeições, a fim de determinar quais são mais e menos consumidos. 

Atualmente, essa decisão é discricionária do gestor da SSUB, cabendo a ele 

buscar conhecer essas necessidades e preferências, ou basear-se somente nos 

históricos de compras anteriores e previsões de mudança da demanda, como é 

comumente recomendado nesse âmbito. Dessa forma, todavia, há o desperdício, que 

poderia ser evitado, dos alimentos que não são do interesse da maioria dos 

comensais. 

Posto isso, o novo método apontado por este trabalho traria maior 

padronização, compelindo os gestores a levar em consideração as preferências dos 

comensais, devendo assim buscar essas informações durante a sua gestão. Dessa 

forma, reduzir-se-ia o índice de desperdício nessa Seção, diminuiria 

consequentemente os seus gastos, se tornando assim uma Unidade mais eficiente. 

Além disso, ocorreria consequentemente a racionalização dos seus estoques, 

passando a SSUB da AFA a dispor somente do necessário e apenas o que seria 

efetivamente utilizado, evitando a geração de sobras e otimizando o espaço físico 

disponível. 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

O desperdício, principalmente de gêneros alimentícios, é um grande problema 

que agrava outra questão social igualmente ainda muito atual, a fome. Tendo em vista, 

que um dos princípios que a CF determina a observância para Administração Pública 

é a eficiência, ou seja, empregar os recursos públicos da melhor forma possível, de 
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modo a alcançar as metas propostas com excelência. É de suma importância, que as 

organizações públicas não estejam relacionadas com qualquer tipo de desperdício. 

Sendo assim, esse estudo sugere que se passe a considerar as preferências e 

necessidades dos comensais no planejamento e no processo de aquisições públicas 

de gêneros alimentícios. Essa nova maneira de realizar aquisições públicas 

funcionará como uma ferramenta de redução do desperdício e trará vários benefícios, 

como observado ao longo desse estudo. 

Primeiramente, ocorrerá a redução dos gastos, uma vez que não haverá mais 

a perda do crédito investido em itens que posteriormente serão desperdiçados em 

função de sua baixa aceitação por parte dos comensais. Dessa forma, esse órgão da 

Administração Pública será mais eficiente, contribuindo tanto para os interesses 

nacionais, seguindo a legislação, como para os interesses internacionais, auxiliando 

a ONU no alcance da meta de redução da fome. Além disso, com mais orçamento 

disponível para investimentos, o governo pode utilizar do seu influente poder de 

compra para desenvolver outras áreas, buscando fins como o desenvolvimento 

nacional sustentável. 

Em segundo lugar, com um eficiente planejamento e gestão de estoques, pode-

se alcançar o estoque racional, composto somente pelo necessário para que a 

organização execute suas obrigações, pautado nas necessidades dos comensais. 

Dessa maneira, obtém-se várias formas de economia, como por exemplo do espaço, 

dispondo somente do essencial para o funcionamento do rancho; do gasto monetário, 

com a redução do desperdício ocasionado por produtos que passaram da validade ou 

que foram extraviados; e de tempo, já que a instituição reduz o tempo gasto com o 

planejamento de seus gastos. Além disso, o deficiente planejamento e gerência dos 

estoques dá origem à necessidade de contratações emergenciais, as quais são mais 

onerosas e podem gerar responsabilização para o gestor, ou seja, esse poderá ser 

obrigado a arcar com o prejuízo gerado à Administração por sua falta de planejamento. 

Assim, considerar as necessidades e preferências dos comensais no 

planejamento das aquisições da SSUB da AFA seria, portanto, uma forma de evitar o 

desperdício de alimentos e gerar economia, trazendo para a organização os 

benefícios de redução do gasto público e racionalização dos estoques do refeitório da 

AFA.  

À vista disso, uma sugestão seria aplicar esse modelo em outros ranchos da 

própria FAB e nas outras Forças Armadas, buscando sempre organizar as aquisições 
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dos refeitórios militares à luz das necessidades e preferências dos seus comensais. 

Os benefícios de redução de gastos e racionalização dos estoques seriam uma 

consequência natural da aplicação do modelo, podendo ser obtidas outras vantagens 

decorrentes da realidade particular de cada refeitório. 
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